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I - IDENTIFICAÇÃO  
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TRANSFORMADO EM AUTARQUIA  PELA LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1984 

 

 

FINALIDADE:  

PREVENÇÃO E REPRESSÃO ÀS INFRAÇÕES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA, 

ORIENTADA PELOS DITAMES CONSTITUCIONAIS DE LIBERDADE DE INICIATIVA, 

LIVRE CONCORRÊNCIA, FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE, DEFESA DOS 

CONSUMIDORES E REPRESSÃO AO ABUSO DO PODER ECONÔMICO 

 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL:  
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II ï ESTRUTURA REGIMENTAL  
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E DA P R O C U R A D O R I A - G E R A L 
1
 

 

P r e s i d e n t e 

 

ELIZABETH M. M. QUERIDO FARINA  

(1º Mandato: de 28.07.04 a 27.07.06) 
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RICARDO Villas Bôas CUEVA 

(1º Mandato: de 28.07.04 a 27.07.06) 

(2º Mandato: de 28.07.04 a 27.07.08) 

 

LUIS Fernando RIGATO VASCONCELLOS  
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ARTHUR BADIN  
(1º Mandato: de 01.12.05 a 30.11.07) 

                                                 
1
 Art. 4º da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, composição a partir de 1º de janeiro de 2007. 
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III -Estrutura  Organizacional do  CADE
2
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Coordenadora: SILVIA Helena S. D. FERNANDES 

Chefe de Serviço: CARLA Andréa Souza DELMONDES 
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Coordenadora-Geral ï SEBASTIANA FANHANI 

Coordenador-Geral Substituto: RAIMILSON FERNANDES da Silva 

Chefe Serviço de Recursos Humanos: MANUEL Pereira SANTANA 

Chefe Serviço de Orçamento e Finanças:  RONALDO José do NASCIMENTO  
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A s s e s s o r e s 
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RENATA PEREZ Dantas 
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PATRÍCIA PARRA Ferreira 

BEATRIZ LEAL dos Reis 
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ISLEY Simões DUTRA de Oliveira 

                                                 
2
 Decreto n.º 1.952, de 9 de julho de 1996, artigo 2º e Anexo II a, alterado pelo Decreto n.º 4.255, de 03 de junho de 

2002, alterado pelo Decreto n.º 4.646, de 25 de março de 2003, por sua vez alterado pelo Decreto n.º 5.344, de 14 de 

janeiro de 2005 (composição no exercício de 2005). 
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IV - RESPONSABILIDADES INSTITUCIONAIS  

 

4.1 Introdução  

 

  Este Relatório de Gestão tem como objetivo descrever as atividades realizadas 

pelo CADE, durante o exercício de 2007
3
, no cumprimento dos preceitos decorrentes da Lei n°. 

8.884, de 11 de junho de 1984, isto é, atuar visando a prevenção e repressão às infrações contra 

a ordem econômica, dentro da política de defesa da concorrência. A principal atuação deste 

Conselho, portanto, reside  em atender aos preceitos legais de garantir a livre concorrência no 

mercado brasileiro, controlando, notadamente: 

 - fusões e aquisições de empresas no território nacional; 

 - enquadramento das empresas privadas e o setor público, de um modo geral, nas regras 

da concorrência; 

 -  introdução de mecanismos de análises de atos e concentração tais como: leniência, 

rito sumário, medida cautelar, embargos de declaração e outros; 

 -  acompanhamento das decisões do colegiado por meio de termos de compromisso de 

desempenho e de cessão de prática anticompetitiva, conferindo maior agilidade potencial e 

flexibilidade nas decisões da autoridade antitruste. 

 

 O CADE faz parte do sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, juntamente com a 

Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça ï SDE e a Secretaria de 

Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda ï Seae.  

 

 A forma de atuação do CADE dá-se em três vertentes: 

 

a) Preventivo ï busca prevenir empresas de ter posição dominante no mercado 

nacional; 

b) Repressivo ï julgamentos de processos administrativos , averiguações preliminares, 

medidas preventivas, recursos voluntários e outros; 

c) Educativo ï orientação por meio de respostas às consultas formuladas pela 

sociedade em geral. 

 

Os principais problemas detectados com a atuação deste Conselho evidenciam uma forte 

tendência de concentração de mercado e formação de verdadeiros monopólios que a ação do 

CADE procura dissolver ou mesmo evitar.  Isso é uma decorrência natural do conhecimento 

insuficiente por parte da sociedade dos mecanismos de controle  aliado à grande dificuldade de 

se monitorar esse mercado e o tempo gasto na instrução e julgamentos dos processos que 

entram no Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência. 

 

 

 

 

 

                                                 
3
 Este Relatório de Gestão foi elaborado com base na Portaria  CGU nº 1950, de 28 de dezembro de 2007 e suas 

alterações; na Norma de Execução n°. 05, de 28 de dezembro de 2007, que tem por objetivo, nos termos da IN nº 

47/2006 e suas alterações, e Decisões Normativas nºs. 85, de 19 de setembro de 2007 e n° 88, de  18 de novembro 

de 2007,  do Tribunal de Contas da União ï TCU, a elaboração e apresentação do processo anual de contas dos 

gestores dos órgãos e entidades  sujeitos ao controle interno no âmbito do Poder Executivo Federal, relativo ao 

exercício de 2007.   
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V-  ESTRATÉGIA DE ATUAÇÃO  

 

 A atuação do CADE encontra-se definida na Lei n° 8.884, de 11 de junho de 1994 que 

dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada pelos 

ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da 

propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder exconômico. A 

coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por essa lei, sendo, portanto, um órgão 

judicante com jurisdição em todo o território nacional.   

 

Seu Colegiado, de acordo com o disposto na Lei nº 8.884/94, é composto por um 

Presidente e seis Conselheiros, nomeados pelo Presidente da República depois de aprovados 

pelo Senado Federal, com mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução. O art. 49 dessa 

Lei dispõe que as decisões do CADE serão tomadas por maioria absoluta, com a presença 

mínima de 5 (cinco) membros do Colegiado, incluindo o Presidente. O CADE possui também 

uma Procuradoria-Jurídica, cujo titular, o Procurador-Geral, é indicado pelo Ministro de Estado 

da Justiça, ouvido o Ministro Advogado Geral da União e nomeado pelo Presidente da 

República, depois de aprovado pelo Senado Federal. O Procurador-Geral tem, igualmente um 

mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução. De acordo com o parágrafo primeiro do 

artigo 11 da mencionada Lei, participa das Sessões do Colegiado do CADE, sem direito a voto. 

 

O Regimento Interno do Conselho, aprovado pela Resolução nº 45, de 28 de março de 

2007, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2007, estabelece as normas de 

funcionamento, instrução processual, incluindo os aspectos relativos a sigilo, instrução 

processual, julgamento, realização de sessões reservadas para julgamento de recursos de ofício 

em Averiguações Preliminares, execução e disposições gerais.  

 

Dentre as competências do CADE, destacam-se: a) decidir sobre a existência de 

infração à ordem econômica e aplicar as penalidades previstas em lei; b) decidir sobre os 

processos  de fusão e aquisição de empresas, instaurados pela Secretaria de Direito Econômico 

do Ministério da Justiça; c) Responder a consultas sobre matéria de sua competência e outras. 

 

A fim de dar condições para que o CADE execute a contento essas atribuições, vem 

sendo realizadas, desde 2004,  melhorias em suas  instalações,  tais como a estruturação de 

salas de reunião, implementação da Secretaria Processual que possibilitou maior rapidez, 

segurança e transparência ao fluxo dos documentos em tramitação no Órgão,  a integração do 

protocolo ao atendimento ao público, a informatização, a implantação de sistema integrado para 

acesso ao andamento processual e a reorganização do banco de dados, melhor aparelhamento 

de equipamentos, principalmente na área de informática, etc. 

 

De acordo com o plano de trabalho adotado pela Presidente Farina, foram intensificadas 

as relações institucionais, com instituições internacionais e, principalmente, com órgãos de 

outros poderes, agências reguladoras e o Banco Central. O relacionamento entre os órgãos 

componentes do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência tem sido aprofundado com o 

objetivo de articular suas ações e ganhar eficiência e celeridade nas análises dos processos. 

Como resultado, houve um aumento expressivo na  participação de representantes do CADE 

em eventos relevantes para o aperfeiçoamento e a atualização das informações sobre defesa da 

concorrência. 

Além disso, no sentido de incrementar a divulgação e o debate sobre temas da 

concorrência, a Revista de Direito da Concorrência foi reestruturada de modo a atender as 

exigências de uma revista científica. 
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VI ï Gestão de programa e ações 

6.1. Programa 

 

  O Conselho Administrativo de Defesa da concorrência ï CADE é um órgão judicante 

com atua­«o em todo o territ·rio nacional. Faz parte do Programa ñDefesa da Concorr°nciaò, 

compartilhado pelos outros dois órgãos do SBDC, já mencionados, a Secretaria de Direito 

Econômico do Ministério da Justiça e a Secretaria de Acompanhamento Econômico do 

Ministério da Fazenda. 

 

 Esse Programa foi definido no PPA (Planejamento Plurianual) elaborado pelo Poder 

Executido para o quadriênio 2004-2007 e vem sendo executado fielmente pelo CADE, na 

consecução dos seus objetivos.  

 

O PPA  tem como diretrizes básicas: 

 

a) descentralização de gestão com  participação e controle social, com ênfase em novas 

formas de articulação e na capacitação da equipes locais/setoriais; 

b) informação da sociedade sobre os direitos e deveres, inclusive os previstos na 

Constituição Federal e nos instrumentos internacionais, bem como sobre os órgãos 

capazes de assegyurá-los; 

c) otimização da utilização dos recursos  disponíveis para a democratização do acesso aos 

serviços;desenvolvimento da co-gestão e de parcerias com as organizações da sociedade 

civil, na implementação das políticas sociais; 

d) redução de custos e a ampliação da capacidade de produção dos serviços; 

e) direcionamento do investimento na área social para a promoção da equidade regional e 

microregional; 

f) valorização das características regionais, bem como as particularidades sócio-culturais 

na formulção  e implementação das políticas sociais; 

g) viabilização da inclusão social, da equalização de oportunidades (em relação a gênero, 

raça, etnia, orientação sexual e pessoas portadoras de necessidades especiais e da 

cidadania; 

h) articulação das políticas sociais, com a formação de parcerias entre as três esferas de 

governo; 

i) envolvimento da populalção, grupos vulneráries e organizações na elaboração das 

políticas e implementação dos programas sociais. 

 

O PPA é o planejamento de médio prazo do Governo Federal que estabelece, de forma 

regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública, promovendo a 

identificação clara dos objetivos e prioridades do governo, a integração do planejamento e do 

orçamento, a gestão empreendedora orientada para resultados, a garantia da transparência, o 

estímulo às parcerias, e a organização das ações de governo em programas. O programa é, 

então, o instrumento de integração entre plano, orçamento e gestão. 

 

O reordenamento das ações do Governo sob a forma de programas visa proporcionar maior 

racionalidade e eficiência na administração pública e ampliar a visibilidade dos resultados e 

benefícios gerados para a sociedade, bem como elevar a transparência na aplicação dos 

recursos públicos. 
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O Programa resulta, portanto, do reconhecimento de carências, demandas sociais e 

econômicas e de oportunidades inscritas nas prioridades e diretrizes políticas expressas nas 

Orientações Estratégicas do Governo.  É , também, o instrumento de organização da ação 

governamental  com vistas ao enfrentamenteo de um problema específico. Articula um 

conjunto coerente de ações (orçamentárias e não-orçamentárias), necessárias e suficientes para 

enfrentar o problema, de modo a superar ou evitar as causas identificadas, como também 

aproveitas as oportunidades existentes. 

 

Portanto, os programas instituídos pelo Plano Plurianual são os elementos integradores do 

planejamento, do orçamento e da gestão e se expressam nos seguintes instrumentos legais: 

Plano Pluranual ï PPA; Lei de Diretrizes Orçamentáiras ï LDA; Lei Orçamentária Anual ï 

LOA. 

 A denominação de programa, no âmbito da Administração Pública Federal, como 

instrumento de organização das ações do Governo, está restrita aos programas integrantes do 

Plano Plurianual. 

 

6.1.1. Programa ñDefesa Econ¹mica e da Concorr°nciaò 

 

O  Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência ï CADE/MJ -  SDE/MJ -  Seae/MF ï 

responde pelo programa de ñDefesa Econ¹mica e da Concorr°nciaò. Esse programa foi  

instituído visando consolidar a defesa da concorrência como pilar de política econômica. 

  

Suas principais  diretrizes baseam-se em: 

 

¶ superar a fragmentação do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência 

(CADE/MJ ï SDE/MJ ï Seae/MF); 

¶ introduzir  e/ou conscientizar as entidades de defesa do consumidor e sociedade 

civil organizada sobre os instrumentos de defesa da concorrência e regulação; 

¶ Introduzir a concorrência como marco regulatório nacional; 

¶ Implementar ações que visem o combate à infração e à formação de cartéis. 

 

Tabela 1 -  Dados Gerais do Programa ñDefesa Econ¹mica e da Concorr°nciaò 

 

Tipo de Programa Programa Finalístico 

Objetivo Geral  Combater os abusos do poder econômico e promover a 

defesa da concorrência 

Gerente do Programa Secretário da Secretaria de Direito Econômico-MJ 

Gerente Executivo Gabinete da Presidência do CADE 

Indicadores ou parâmetros utilizados  Detalhado por ações 

Público-alvo (beneficiários|) Empresas com atuação no território nacional, 

consumidores, agências regulatórias (competition 

advocacy) e demais interessados na defesa da 

concorrência 

Órgão Responsável Ministério da Justiça 
Unidade Responsável  Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça  
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6.1.2. Principais a­»es do Programa ñDefesa Econ¹mica e da Concorr°nciaò 

 

As principais ações do  Programa ñDefesa Econ¹mica e da Concorr°nciaò, no âmbito 

do CADE executadas no exercício de 2007, foram: 

 

¶ Julgamentos de Atos de Concentração  

¶ Capacitação e Especialização de Recursos Humanos 

¶ Disseminação da Cultura da Concorrência 

¶ Gestão e Administração do Programa 

 

Essas ações materializam o objeto do programa, uma vez que conferem ao CADE 

condições de exercer as atividades que lhe foram conferidas pela Lei  n° 8.884/1994. Os 

recursos financeiros destinados a custear as sua execução provém do pagamento de taxas, 

recursos do tesouro e recursos externos por meio do convênio com o Banco Mundial (BIRD). 

 

6.1.2.1. Julgamento de Atos de Concentração 

 Essa ação concentra o orçamento para consecução de projetos custeados com recursos 

nacionais e externos. Foi  alocada nessa ação a execução dos projetos a cargo do Banco 

Mundial (BIRD), além de uma parcela para atendimento da demanda de origem nacional. Os 

projetos a cargo do Banco Mundial são executados pela UG 303002 e serão descritos quando 

da apresentação e descrição dessa UG.  

 A parte dos recursos destinados ao projeto do Banco Mundial  correspondem às 

despesas  de responsabilidade do CADE que fazem parte do Perograma de Apopio à Agenda de 

Crescimento Econômico Eqüitativo e Sustentável ï PACE, cujo contrato de empréstimo foi 

assinado e, no âmbitro do CADE, iniciou a sua execução no exercício de 2007. O objetivo 

Geral do PACE é o de promover a produtividade total dos fatores na economia brasileira, com 

ações concentradas nas áreas de logística, melhoria do clima de negócios, de melhoria do 

sistema financeiro e de promoção da inovação e o fortalecimento da defesa da Concorrência, 

com a modernização processual do CADE, órgão julgador do Sistema Brasileira de Defesa da 

Concorrência. 

 No âmbito nacional, pequena parte dessa ação destina-se  à contratação de estudos de 

mercado para subsidiar as decisões do colegiado, reduzindo um pouco a assimetria de 

condições de conhecimento de setores específicos entre o administrador e o administrado. 

 

Tabela 2 -  Dados Gerais da Ação 

 

Tipo Ação Orçamentária 

Finalidade Julgamento de atos de concentração 

submetidos ao CADE 

Descrição Dar condições ao CADE para atender 

às atividade finalistica do órgão 

Unidade responsável pelas decisões estratégicas CADE/MJ  

Unidade Executora CADE/MJ  

Área responsável por gerenciamento ou 

execução 

Coordenação-Geral de Administração e 

Finanças do CADE 

Coordenador nacional da ação Gabinete da Presidência 

Responsável pela execução da ação no nível 

local  

Presidência do CADE 
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No item VII ï Resultados são apresentados os processos julgados pelo CADE, uma vez 

que o principal indicador físico dessa ação é constituido  pelo número de processos que são 

analisados e julgados pelo CADE. Essa apresentação, embora não se encontre contemplada na 

Portaria CGU nº 1950/2007, é de extrema importância, uma vez que esse Relatório, além de 

abordar a gestão do órgão, constitui-se, também,  num instrumento bastante necessário para a 

consulta dos interessados na cultura da concorrência, tendo se tornado a publicação oficial do 

CADE no âmbito da defesa da concorrência. Embora concentre o maior dado significativo da 

atuação do colegiado, com indicador físico bastante elevado, em termos orçamentários não 

reflete essa realidade. 

 

6.1.2.2. Capacitação e Especialização de Recursos Humanos 

 

 Essa ação prevê a capacitação e especialização de servidores no sentido de aumentar a 

eficiência do CADE no cumprimento de sua missão, por meio de ações de qualificação do seu 

corpo técnico e administrativo responsável pela defesa da concorrência. Nesse sentido deve 

promover cursos específicos sobre matérias relacionadas à defesa da concorrência, com o envio 

de  técnicos  para participarem de cursos, seminários e congressos, oferecidos por instituições 

do Brasil e do exterior, cuja tema se relacione com a defesa da concorrência, além da 

qualificação técnica dos servidores da área meio do CADE.   

 

Tabela 3 -  Dados Gerais da Ação 

 

Tipo Ação Orçamentária 

Finalidade Promover a capacitação dos servidores do 

CADE 

Descrição Realizar inscrição de servidores em cursos, 

seminários e outros eventos 

Unidade responsável pelas decisões 

estratégicas 

CADE/MJ  

Unidade Executora CADE/MJ  

Área responsável por gerenciamento ou 

execução 

Coordenação-Geral de Administração e 

Finanças do CADE 

Coordenador nacional da ação Gabinete da Presidência 

Responsável pela execução da ação no nível 

local  

Presidência do CADE 

   

Em 2007, foram oferecidos aos servidores do CADE diversos   cursos de capacitação e 

especialização, em vários níveis, tendo em vista melhorar o desempenho dos mesmos e, ao 

mesmo tempo, proporcionar incentivo no sentido de aprimorar os seus conhecimentos na área 

em que atuam, de acordo com o Plano de Capacitação desenvolvido pelo CADE, para o biênio 

2006-2007.  
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6.1.2.3. Disseminação da Cultura da Concorrência 

 

Nesta ação estão previstos os recursos orçamentários para que o CADE possa divulgar 

e promover a defesa da concorrência. Nesse sentido sua execução dá-se por meio de     

produção e distribuuição de materiais em diversos tipos de mídia, destinados a difundir  e 

disseminar a cultura da concorrência, bem como, divulgar as atividades dos órgãos do sistema 

brasileiro de concorrência (SBDC), promovendo a conscientização de consumidores e agentes 

econômicos sobre as regras e as disposições legais da concorrência e os mecanismos 

intitucionais de proteção e garantia de direitos do cidadão. 

 

Tabela 3 -  Dados Gerais da Ação 

 

Tipo Ação Orçamentária 

Finalidade Divulgar e disseminar a cultura da 

concorrência 

Descrição Produzir e distribuir materiais de 

divulgação em diversos tipos de mídia. 

Unidade responsável pelas decisões 

estratégicas 

CADE/MJ  

Unidade Executora CADE/MJ  

Área responsável por gerenciamento ou 

execução 

Coordenação-Geral de Administração e 

Finanças do CADE 

Coordenador nacional da ação Gabinete da Presidência 

Responsável pela execução da ação no nível 

local  

Presidência do CADE 

 

  Para atingir seus objetivos previstos nesta ação, o CADE realiza seminários e 

eventos gratuitos, possuindo em sua programação orçamentária ação específica para esse fim: 

Disseminação da Cultura da Concorrência que, em 2007, desenvolveu duas atividades: 

Promoção de Eventos para Defesa da Concorrência e Edição e Distribuição de Publicações 

sobre Defesa da Concorrência. Organizou, também,  em parceria com o Centro de Integração 

Empresa Escola ï CIEE a entrega do VI Prêmio Literário CIEE/CADE, e deu continuidade à 

publicação da Revista de Direito da Concorrência, publicação oficial do CADE amplamente 

aceita e com boa repercussão no meio de atuação do CADE e demais órgãos do Sistema 

Brasileiro de Defesa da Concorrência. 

 

6.1.2.4. Gestão e Administração do Programa 

 

Essa ação contempla as despesas tipicamente administrativas que contribuem para a 

consecução dos objetivos da área finalística do CADE. Como o CADE possui a 

responsabilidade de implementar  apenas um programa, todas as despesas de administração do 

programa ñDefesa Econ¹mica e da Concorr°nciaò foram alocadas nessa a­«o.  

 

Portanto, tem com o objetivo  o levantamento e atendimento de despesas tipicamente 

administrativas, necessárias  à consecução e continuidades das ações finalísticas, junto aos 

diversos setores da estrutura organizacional da unidade, mediante relatórios de execução 

orçamentária/financeira, de acordo com relatórios gerenciais extraídos dos sistema Integrado de 

Administração Financeira do Governo Federal ï SIAFI. 
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Constituem-se despesas alocadas nessa ação os pagamentos de diárias a servidores  em 

decorrência de viagens e despesas com locomoção; passagens aéreas e terrestres nacionais e 

estrangeiras; aquisição de matérias de consumo para abastecimento de estoque armazenado no 

seu Almoxarifado; contratações de serviços de terceiros de pessoa jurídica, notadamente, os 

serviços de mão-de-obra terceirizada como apoio administrativo, limpeza e conservação, 

copeiragem, vigilância e outros necessários à Unidade; serviços de telecomunicações e 

informação; outros serviços de terceiros pessoa física; despesas com indenizações e 

restituições; indenizações devidas; tributos e encargos sociais; investimentos co, aquisições de 

equipamentos e material permanente visando melhorar a estrutura operacional do órgão e 

outras despessas necessárias à manutenção e desenvolvimento das demais ações. 

 

 

Tabela 5 -  Dados Gerais da Ação 

 

Tipo Ação Orçamentária  

Finalidade Manutenção da unidade no sentido de 

atingir os objetivos previstos na Lei n° 

8.884/94 

Descrição Aquisição de bens de consumo e 

permanente e contratações de serviços de 

terceiros para manutenção da unidade 

Unidade responsável pelas decisões 

estratégicas 

CADE/MJ  

Unidade Executora CADE/MJ  

Área responsável por gerenciamento ou 

execução 

Coordenação-Geral de Administração e 

Finanças do CADE 

Coordenador nacional da ação Gabinete da Presidência 

Responsável pela execução da ação no nível 

local  

Presidência do CADE 

 

 

A execução orçamentária proposta nesta ação, no exercício de 2007, foi realizada com 

efetividade, uma vez que houve correspondência entre a implementação da ação e o alcance do 

seu objetivo, qual seja, a manutenção do órgão, proporcionando resposta imediata da sociedade 

por meio dos julgamentos de processos e atos de concentração realizados pelo plenário do 

CADE. A margem de execução orçamentária correspondente a 97 % do total programado.  

 

Como esta ação mede o nível de satisfação da sociedade ou, melhor, a consecução da 

programação fixada pela unidade, a definição de seu indicador fica prejudicada. Entretanto, 

apresentamos no item  VII  ï Resultados, a execução dessa ação, com todos os seus gastos.  
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VII ï RESULTADOS ï EXECUÇÃO DO PROGRAMA  

  

Os resultados apresentados evidenciam a gestão da unidade, dentro do que preceitua a Lei 

n. 8.884/94 e envolve todas as atividades tanto da área fim como da área meio  para que esta 

unidade pudesse atingir os objetivos pré fixados. Desta forma serão apresentados os resultados 

distribuídos por ação e de acordo com a própria estrutura do órgão, descrevendo e apresentando 

os resultados dos julgamentos realizados aliados aos esforços da administração, de seu órgão 

jurídico (Procuradoria-Geral); da Comissão instituída para acompanhar as decisões do plenário 

(CAD-CADE), da suas assessorias de imprensa e internacional, que viabilizam a divulgação na 

mídia dos atos do colegiado tanto nacional como internacional, participando esta última  dos 

eventos em âmbito internacional, proporcionando a inserção do órgão nos principais fóruns de 

defesa da concorrência  no mundo todo, projetando o Brasil  no cenário internacional. 

 

A descrição da atuação das unidades que compõem o CADE, apresentando os seus dados 

numéricos e estatísticos, já se tornou uma fonte fidedigna de pesquisa de todos quantos militam 

na área do direito econômico, notadamente a defesa da concorrência e regulação de mercados. 

 

Os indicadores econômicos das ações do CADE serão destacados, evidenciando a 

eficiência, eficácia do órgão. 

 

7.1. Ação ï Julgamento de Atos de Concentração 

 

 

  O CADE tem como uma das principais atividades-fim o julgamento dos casos 

referentes aos atos e contratos, sob qualquer forma manifestados, sujeitos à aprovação nos 

termos do art. 54 da Lei n.º 8.884, de 11 de junho de 1994, fixando compromisso de 

desempenho, quando for o caso (conforme disposto no inciso XII do art. 7
o
 da Lei 

n.º 8.884/94), definidos como ñAtos de Concentra­«oò
4
. 

  Além dessa atividade, outra principal atividade do Conselho é decidir sobre a 

existência de infrações à ordem econômica e aplicar as penalidades previstas na lei (conforme 

disposto no inciso II do art. 7
o
 da Lei n.º 8.884/94), decidir os processos instaurados pela 

Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça (conforme disposto no inciso III do 

art. 7
o
 da Lei n.º 8.884/94) e decidir sobre os recursos de ofício do Secretário da SDE 

(conforme disposto no inciso IV do art. 7
o
 da Lei n.º 8.884/94), todos estes apreciados por meio 

da an§lise das ñAverigua­»es Preliminaresò
5
 e dos ñProcessos Administrativosò

6
. 

   

                                                 
4
 Nos termos do artigo 54 da Lei n.º 8.884/94, os atos, sob qualquer forma manifestados, que possam limitar ou de 

qualquer forma prejudicar a livre concorrência, ou resultar na dominação de mercados relevantes de bens ou 

serviços, deverão ser submetidos à apreciação do CADE. 
5
 Estabelece a Lei nº 8.884/94, em seus artigos 30 e 31, que a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça (SDE) promoverá Averiguações Preliminares, das quais não se fará qualquer divulgação, quando os 

indícios de infração da ordem econômica não forem suficientes para instauração imediata de processo 

administrativo e, caso determine seu arquivamento, deverá recorrer de ofício ao CADE. 
6
 A Lei n.º 8.884/94, em seus artigos 32 e seguintes, estabelece o procedimento de instauração, instrução e 

julgamento dos Processos Administrativos, bem como da adoção de Medidas Preventivas e da celebração de 

compromissos de cessação de prática. 
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Adicionalmente, cabe ao Plenário do CADE apreciar em grau de recurso as 

medidas preventivas adotadas pela SDE ou pelo Conselheiro Relator designado para o caso 

(conforme disposto no inciso IV do art. 7
o
 da Lei n.Ü 8.884/94), que s«o os chamados ñRecursos 

Volunt§riosò
7
, e responder a Consultas

8
 sobre matéria de sua competência (conforme disposto 

no art. 7º, inciso XVII, da Lei nº 8.884/94). 

  Em 28 de março de 2007, o Conselho ganhou um forte aliado na execução de 

seus trabalhos, com a aprovação da Resolução nº 45, a qual trata do Regimento Interno do 

CADE, detalhando os procedimentos a serem adotados nos processos de sua competência. 

  As atividades do colegiado iniciaram-se em 17 de janeiro de 2007, com a 389
a
 

Sessão Ordinária, e se encerraram em 12 de dezembro de 2007, com a realização da 412
a
 

Sessão Ordinária. Foram apreciadas e julgadas as matérias relacionadas a seguir, de acordo com 

os setores de atividades examinado e agrupadas na seguinte conformidade: 

 

7.1.2. Julgamentos de Casos 

  O Plenário do CADE realizou, em 2007, 24 (vinte e quatro) Sessões Ordinárias 

e 5 (cinco) Sessões Extraordinárias, julgando 699 (seiscentos e noventa e nove) processos. 

Vejamos a representação gráfica das espécies de julgados e seus quantitativos e percentuais. 

Durante 2007 foram julgados: 

¶ Atos de concentração: 563 (quinhentos e sessenta e três); 

¶ Processos Administrativos: 39 (trinta e nove); 

¶ Averiguações Preliminares: 69 (sessenta e nove); 

¶ Recursos Voluntários: 2 (dois); 

¶ Consulta: 2 (duas) 

¶ Embargos de Declaração: 19 (dezenove); 

¶ Outros: 5 (cinco); 

¶ Total de casos: 699 (seiscentos e noventa e nove) 

 

  O gráfico acima demonstra a preponderância da análise de Atos de Concentração 

(563 casos) por parte do Plenário do CADE, sendo seguida pela análise de Averiguações 

Preliminares (69 casos); Processos Administrativos (35 casos) e Embargos de Declaração (19 

casos). 

  O gráfico abaixo mostra o quantitativo de casos julgados por sessão. O maior 

número de casos julgados em uma só sessão ocorreu na 407
a
 Sessão Ordinária, realizada no dia 

10 de outubro de 2007,quando foram julgados 69 (sessenta e nove) casos. 

 

                                                 
7
 Nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.884/94, em qualquer fase do processo administrativo poderá o Secretário de 

Direito Econômico do Ministério da Justiça (SDE) ou o Conselheiro-Relator adotar medida preventiva, quando 

houver indício ou fundado receio de que o representado cause ou possa causar ao mercado lesão irreparável ou de 

difícil reparação, ou torne ineficaz o resultado final do processo. Da decisão que aplica tal medida preventiva, cabe 

Recurso Voluntário, com efeito meramente devolutivo (Resolução CADE n.º 19, de 3 de fevereiro de 1999). 
8
 O art. 7º, inciso XVII, da Lei nº 8.884/94, diz também ser de competência do Plenário do CADE responder a 

consultas sobre matéria de sua competência. 
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7.1.2.1. Julgamento dos Atos de Concentração 

Total de Atos de Concentração: 563 (quatrocentos e dois) 

 

7.1.2.1.1. Conhecimento 

¶ Atos de Concentração conhecidos: 527 (quinhentos e vinte e sete); 

¶ Atos de Concentração não conhecidos: 24 (vinte e quatro); 
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¶ Atos de Concentração arquivados sem julgamento de mérito em razão de 

desistência da operação apresentada pelas partes: 12 (doze); 

 

7.1.2.1.2. Unanimidade x maioria 

¶ Tomada de decisão referente à subsunção dos Atos de Concentração por 

unanimidade pelo Plenário do CADE: 512 (quinhentos e doze); 

¶ Tomada de decisão referente à subsunção dos Atos de Concentração por 

maioria pelo Plenário do CADE: 15 (quinze); 

 

 

94%

4% 2%

Subsunção dos Atos de Concentração 2007

Conhecidos Não Conhecidos Desistência

 
 

  Como se pode observar no gráfico acima, no ano de 2007, 4% dos Atos de 

Concentração julgados pelo Plenário do CADE não foram conhecidos, em razão do não 

enquadramento das empresas envolvidas na operação nos critérios de faturamento e/ou 

participação nos mercados relevantes identificados. Observa-se, também, o percentual de 

operações conhecidas (94%) e as quais as partes desistiram da operação (2 % sendo arquivadas 

sem julgamento do mérito), em 2007. 

 

7.1.2.1.3. Tempestividade na notificação das operações 

  Outro dado estatístico que demonstra o efeito positivo no Administrado, a 

respeito da jurisprudência do Plenário do CADE, refere-se ao reduzido número de Atos de 

Concentração submetidos ao exame do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência fora do 

prazo de 15 (quinze) dias úteis da realização da operação. De um universo de 527 (quinhentos 

e vinte e sete) Atos de Concentração conhecidos e analisados, apenas 23 (vinte e três) Atos de 

Concentração tiveram sua apresentação considerada intempestiva pelo Plenário do CADE em 

2007. 

 

¶ Atos de Concentração conhecidos e apresentados tempestivamente: 504 (quinhentos e 

quatro) 

¶ Atos de Concentração conhecidos e apresentados intempestivamente: 23 (vinte e três) 
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96%

4%

Tempestividade de Apresentação dos AC's 2007

Tempestivo Imtempestivo

 
 

  Isto demonstra, conforme se pode depreender do gráfico acima, que apenas 4% 

dos Atos de Concentração conhecidos pelo Plenário do CADE tiveram sua apresentação 

considerada intempestiva pelo Plenário. A soma das multas aplicadas nestes 23 (vinte e três) 

Atos de Concentração intempestivos foi no valor de R$ 2.872.841,66 (dois milhões, oitocentos 

e setenta e dois mil oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e seis centavos). 
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  Importante observar a ausência de multa no Ato de Concentração nº 

08012.010289/2007-22, pois, muito embora a apresentação tenha sido considerada 

intempestiva, o Plenário do CADE deixou de aplicar a multa em razão do reconhecimento da 

prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos do voto do Conselheiro Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado. 

 

  Cumpre apenas destacar que o valor dessas multas aplicadas em razão da 

intempestividade da apresentação de Atos de Concentração, bem como de todas as demais 

multas aplicadas com fundamento na Lei n.º 8.884/94, não são revertidos diretamente ao 

CADE. De acordo com o art. 84 da Lei n.º 8.884/94, o valor de todas as multas aplicadas em 

face de descumprimento de preceitos da referida lei serão recolhidos ao Fundo que trata a Lei 

n.º 7.347/84. Esta lei disciplina a Ação Civil Pública de responsabilidade por danos causados ao 

meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 

cria, no seu artigo 13, o Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD). 

 

  O artigo 84 da Lei n.º 8.884/94 determina que o valor das multas previstas nesta 

lei seria convertido em moeda corrente na data do efetivo pagamento e recolhido ao Fundo de 

que trata a Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985. Dentre as multas previstas na lei se encontra 

justamente a multa pela intempestividade da apresentação dos Atos de Concentração, conforme 

previsto no § 5º do artigo 54 da Lei n.º 8.884/94. 

 

  O artigo 13 da Lei n.º 7347/85 estabelece que, havendo condenação em dinheiro, 

a indenização pelo dano causado reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou por 

Conselhos Estaduais de que participarão, necessariamente, o Ministério Público e 

representantes da comunidade, sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens 

lesados. O parágrafo único do mesmo artigo determina que, enquanto o fundo não for 

regulamentado, o dinheiro ficará depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta 

com correção monetária. 

 

  Em 1995, a Lei n.º 9.008/95 criou, no âmbito da estrutura organizacional do 

Ministério da Justiça, o Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos 

(CFDD). O inciso V do § 2º do artigo 1º da Lei n.º 9.008/95 determina que o produto da 

arrecadação das multas referidas no art. 84 da Lei n.º 8.884/94 constituem recursos do FDD; 

 

7.1.2.1.4. Tratamento Sumário na Análise de Atos de Concentração 

  Desde a primeira sessão do ano de 2004, o Plenário do CADE tem adotado um 

procedimento mais célere na análise e no julgamento de Atos de Concentração. 

 

  Dos 563 (quinhentos e sessenta e três) Atos de Concentração levados a 

julgamento pelo Plenário do CADE, 426 (quatrocentos e vinte e seis) foram analisados pelo 

aludido procedimento, com fundamento nos preceitos legais supra expostos. Apenas 137 (cento 

e trinta e sete) Atos de Concentração não foram analisados por esse procedimento, seja pelo 

não enquadramento nos fundamentos legais, seja pela necessidade de uma análise mais 

detalhada por parte do Conselheiro Relator. 
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  Cumpre, por fim, destacar que é de inteira discricionariedade do Conselheiro 

Relator considerar a operação como sendo passível de análise e julgamento pelo procedimento 

mais célere ou se a mesma merece uma descrição e análise mais detalhada. 

 

¶ Atos de Concentração analisados pelo procedimento célere: 426 (quatrocentos e vinte 

seis); 

¶ Atos de Concentração não analisados pelo procedimento célere: 137 (cento e trinta e 

sete); 
 

76%

24%

Procedimento Sumário dos AC's 2007

Sumário Não sumário

 

  Como se pode observar acima, 76% dos Atos de Concentração levados a 

julgamento foram analisados de forma mais rápida, restando menos de 24% dos casos com 

uma análise mais detalhada. 

 

7.1.2.1.5. Tempo de análise e julgamento de Atos de Concentração no 

CADE 

  O gráfico abaixo traz um histograma do tempo de análise, dentro do CADE, dos 

Atos de Concentração apresentados. A média de tempo de análise dos 563 (quinhentos e 

sessenta e três) Atos de Concentração julgados pelo Plenário do CADE em 2007 ficou em 

aproximadamente 51 (cinqüenta e um) dias, com uma mediana de apenas 40 (quarenta) dias 

corridos. Como se pode observar no histograma abaixo, a maior incidência de Atos de 

Concentração julgados encontra-se justamente no prazo superior a 30 (trinta) dias e inferior a 

60 (sessenta) dias, com 336 (trezentos e trinta e seis) Atos de Concentração julgados neste 

período. 
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Tempo de permanência dos AC's no CADE em 2007
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7.1.2.1.6. Julgamento de mérito em Atos de Concentração 

7.1.2.1.6.1. Tipos de Decisão 

¶ Atos de Concentração reprovados: 0 (zero) 

¶ Atos de Concentração aprovados sem restrições: 490 (quatrocentos e 

noventa); 

¶ Atos de Concentração aprovados com restrições: 37 (trinta e sete) 

 

 

número Sessão Pauta data Relator Restrição 

08012.009729/2006-18 389 20 17/01/2007 PF Alteraçâo da cláusula de não - concorrência 

08012.002004/2006-07 390 18 31/01/2007 PF Alteraçâo do lapso temporal da cláusula de não - concorrência 

08012.005868/2006-72 391 11 14/02/2007 FR Alteraçâo do lapso temporal da cláusula de não - concorrência 

08012.009843/2005-67 395 2 11/04/2007 LP 

Exclusividade, recomendação a CAMEX de diminuição da tarifa externa 
comum, retirada da obrigação de fornecimento e compra de volumes 

mínimos. 

08012.003299/2006-21 395 20 11/04/2007 AS Reversão da operação referente a região do Guará. 

08012.005747/2006-21 34 EX 6 18/04/2007 LS Celebração de TCD 

08012.008131/2006-10 396 10 25/04/2007 LP Delimitação geográfica da cláusula de não ï concorrência 

08012.001180/2007-02 396 28 25/04/2007 AS Redução da cláusula de confidencialidade 

08012.007690/2006-02 396 9 25/04/2007 RC Alteraçâo do lapso temporal da cláusula de não ï concorrência 

08012.006486/2006-66 396 23 25/04/2007 AS Delimitação geográfica da cláusula de não ï concorrência 

08012.009064/2006-42 396 25 25/04/2007 AS Delimitação geográfica da cláusula de não ï concorrência 

08012.008658/2006-36 401 6 11/07/2007 RC Alteraçâo do lapso temporal da cláusula de não ï concorrência 

08012.000311/2007-26 402 16 25/07/2007 LS 

Não impedir a Syngenta de  firmar acordos comerciais similares ao 

presente com terceiros. 
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08012.010192/2004-77 403 21 08/08/2007 LS 

Apresentem o resumo esquemático dos passos necessários à configuração 

dos Sistemas Optivision e RipasaNet; Seja instituído um "regime especial 
de acesso" a documentos e informações; Redução da tarifa de importação 

dos papéis de imprimir e escrever não revestidos no formato Cut size, de 

16% para 0%. 

08012.010195/2004-19 403 22 08/08/2007 LS 

Apresentem o resumo esquemático dos passos necessários à configuração 

dos Sistemas Optivision e RipasaNet; Seja instituído um "regime especial 
de acesso" a documentos e informações; Redução da tarifa de importação 

dos papéis de imprimir e escrever não revestidos no formato Cut size, de 

16% para 0%. 

08012.008633/2007-13 403 20 08/08/2007 LP Alteraçâo do lapso temporal da cláusula de não ï concorrência 

08012.008344/2007-14 404 25 22/08/2007 LS Alteraçâo do lapso temporal da cláusula de não ï concorrência 

08012.008824/2007-85 404 20 22/08/2007 LP 

Delimitação geográfica e temporal da cláusula de não ï concorrência 

08012.008790/2006-48 405 15 04/09/2007 LP 

Delimitação geográfica da cláusula de não - concorrência referente ao 
mercado de Santa Catarina 

08012.000043/2006-61 405 8 04/09/2007 FR Delimitação geográfica da cláusula de não ï concorrência 

08012.009282/2007-68 406 32 19/09/2007 AS 

Alteraçâo do lapso temporal da cláusula de não - concorrência no tocante a 

não utilização de marca 

08012.009508/2007-21 407 56 10/10/2007 PF Alteraçâo do lapso temporal da cláusula de não ï concorrência 

08012.009959/2003-34 408 4 24/10/2007 RC 

Apresentação de inventário dos ativos pertencentes ao estabelecimento a 

ser alienado 

53500.002400/2004 410 2 21/11/2007 LP 

Preservação da reverssibilidade da operação até o final do julgamento do 
AC; A T II deve manter suas atividades independentes, abstendo-se de 

retornar ao Grupo de controle BrT; Reversaão de eventuais atos praticados 

até então 

08012.001230/2007-43 410 18 21/11/2007 PF 

Delimitação geográfica da cláusula de não - concorrência à Região 
Metropolitana do estado de São Paulo. 

08012.006967/2002-48 411 9 28/11/2007 LS 

Delimitação geográfica e temporal da cláusula de não - concorrência 

respectivamente ao mercado relevante de São Luís/MA 

08012.012379/2007-58 411 15 28/11/2007 AS 

Delimitação geográfica da cláusula de não - concorrência referente ao 

mercado de Salvador/BA, Feira de Santana/BA e Aracaju/SE 

08012.012350/2007-76 412 34 12/12/2007 LP Alteraçâo do lapso temporal da cláusula de não - concorrência 

08012.003972/2001-18 412 1 12/12/2007 FR 

A Rede Bom Preço em Petrolina aliene um de seus dois estabelecimentos 

para um concorrente 
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53500.029599/2006 412 4 12/12/2007 RC 

Manter para os atuais assinantes da Vivax as mesmas condições de antes da 

operação; Comunicar aos usuários a continuação do recebimento dos canais 
nacionais e internacionais; Se o assinante não manifestar explícitamente seu 

desejo de migrar para outro plano, esse reconhecimento não será tácito; Na 

hipótese de incorporação da Vivax pela Net permanecerá inalterado o que 
já foi acordado. 

08012.011611/2007-31 412 2 12/12/2007 LP 

Delimitação geográfica da cláusula de não - concorrência para os Estados 

de São Paulo e Paraná 

08012.006127/2005-28 412 5 12/12/2007 RC Supressão da cláusula de não - concorrência 

08012.011047/2004-11 412 23 12/12/2007 FR 

Supressão da cláusula de não - concorrência; Venda dos ativos do mercado 

de Florianópolis 

08012.003296/2007-78 412 40 12/12/2007 AS Alteração das cláusulas de exclusividade 

08012.004091/2007-18 412 41 12/12/2007 AS Alteração das cláusulas de exclusividade 

08012.000395/2007-06 412 32 12/12/2007 LP Delimitação geográfica da cláusula de não - concorrência 

08012.012377/2007-69 412 19 12/12/2007 RC 

Delimitação geográfica da cláusula de não - concorrência aos Estados de 

São Paulo e Rio de Janeiro 

 

 

7%
93%

0%

Julgamento de Atos de Concentração 2007

Aprov. Com Restrição Aprov. Sem Restrição Reprovados

 

  Como pode ser observado nos dados acima expostos e no gráfico acima, 93% 

(noventa e três por cento) dos Atos de Concentração analisados pelo Plenário do CADE 

foram aprovados sem quaisquer restrições, sendo apenas 7% (sete por cento) aprovados com 

alguma espécie de restrição (37 casos). Nenhum caso foi reprovado pelo Plenário do CADE 

em 2007. 

 

  A posição do Plenário a respeito da análise de mérito de Atos de Concentração 

também tem se demonstrado coesa, verificando-se apenas 4 (quatro) casos, de um universo de 

527 (quinhentos e vinte e sete) Atos de Concentração conhecidos, que não foram julgados por 

unanimidade pelo Plenário do CADE. O que demonstra que apenas 0,7% dos Atos de 

Concentração analisados pelo Plenário do CADE em 2007 foram decididos por maioria, e não 

por unanimidade. 
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7.1.2.1.6.2. Unanimidade x maioria (mérito dos Atos de Concentração) 

 

¶ Atos de Concentração aprovados por unanimidade pelo Plenário do CADE: 

512 (quinhentos e doze); 

¶ Atos de Concentração aprovados por maioria pelo Plenário do CADE: 15 

(quinze); 

97%

3%

Unanimidade e Maioria na Análise de Mérito dos 
AC's 2007

Unanimidade Maioria

 

7.1.2.1.6.3. Setor de Atividades 
 

  Setores e sub-setores de atividades, de acordo com a classificação existente no 

Anexo V da Resolução CADE n.º 15/98: 
 

Atos de Concentração Setor e Sub-Setor da Economia 

Setor Sub-Setor Número do Processo 

01. Extração Mineral                         (19 casos) 

2 . Minerais Não-ferrosos 08012.004414/2007-65 

2 . Minerais Não-ferrosos 08012.008517/2006-13 

2 . Minerais Não-ferrosos 08012.009147/2007-12 

2 . Minerais Não-ferrosos 08012.010392/2007-72 

03. Minerais Ferrosos 08012.000052/2007-33 

04. Petróleo e Gás Natural 08012.000542/2007-30 

09. Pesquisa, Prospecção e Outros Serviços 08012.007970/2007-93 

09. Pesquisa, Prospecção e Outros Serviços 08012.009063/2006-06 

10. Pedras e Outros Minerais Não-Metálicos 08012.006026/2007-19 

99. Diversos 08012.009762/2006-48 

99. Diversos 08012.008218/2006-89 

99. Diversos 08012.002218/2007-56 

99. Diversos 08012.009116/2006-81 

99. Diversos 08012.007396/2007-73 

99. Diversos 08012.001504/2007-02 

99. Diversos 08012.009696/2007-97 

99. Diversos 08012.010698/2007-29 

99. Diversos 08012.008140/2007-83 

99. Diversos 08012.002471/2007-18 
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02. Agricultura 

(30 casos) 

02. Pesquisa e Desenvolvimento Agrícola 08012.008725/2007-01 

02. Pesquisa e Desenvolvimento Agrícola 08012.011162/2007-21 

06. Algodão 08012.000203/2007-53 

09. Sementes Mudas 08012.010340/2006-15 

09. Sementes Mudas 08012.000311/2007-26 

09. Sementes Mudas 08012.002933/2007-99 

09. Sementes Mudas 08012.010193/2007-64 

09. Sementes Mudas 08012.012392/2007-15 

09. Sementes Mudas 08012.003296/2007-78 

09. Sementes Mudas 08012.004091/2007-18 

10. Plantas Integradas: Cana-Açucar-Álcool 08012.009730/2006-42 

10. Plantas Integradas: Cana-Açucar-Álcool 08012.011609/2006-81 

10. Plantas Integradas: Cana-Açucar-Álcool 08012.011607/2006-91 

10. Plantas Integradas: Cana-Açucar-Álcool 08012.001754/2007-34 

10. Plantas Integradas: Cana-Açucar-Álcool 08012.004955/2007-93 

10. Plantas Integradas: Cana-Açucar-Álcool 08012.007143/2006-19 

10. Plantas Integradas: Cana-Açucar-Álcool 08012.009943/2007-55 

10. Plantas Integradas: Cana-Açucar-Álcool 08012.011693/2007-13 

10. Plantas Integradas: Cana-Açucar-Álcool 08012.011889/2007-16 

99. Diversos 08012.010560/2006-49 

99. Diversos 08012.008188/2007-91 

99. Diversos 08012.008850/2006-22 

99. Diversos 08012.010000/2007-75 

99. Diversos 08012.011097/2007-33 

99. Diversos 08012.008189/2007-36 

99. Diversos 08012.009501/2007-17 

99. Diversos 08012.011094/2007-08 

99. Diversos 08012.012389/2007-93 

99. Diversos 08012.011101/2006-82 

99. Diversos 08012.003278/2007-96 

03. Pecuária e Produção Animal 

(07 casos) 

02. Frigoríficos de Bovinos 08012.010075/2006-75 

02. Frigoríficos de Bovinos 08012.008743/2007-85 

09. Pesca 08012.010798/2006-74 

99. Diveirsos 08012.001105/2007-33 

99. Diversos 08012.003419/2007-71 

99. Diversos 08012.010796/2006-85 

99. Diversos 08012.009621/2007-14 

04. Indústria Madeireira                      (04 casos) 

02. Reflorestamento 08012.000810/2007-13 

02. Reflorestamento 08012.005640/2007-63 

02. Reflorestamento 08012.008437/2007-49 

99. Diversos 08012.009573/2006-75 

05. Indústria de Móveis                     (02 casos) 
99. Diversos 08012.009905/2006-11 

99. Diversos 08012.007690/2006-02 

06. Indústria de Papel e Celulose 

(12 casos) 

02. Papel 08012.008761/2006-86 

02. Papel 08012.001795/2007-21 

02. Papel 08012.012548/2007-50 

99. Diversos 08012.006525/2006-25 

99. Diversos 08012.000384/2007-18 

99. Diversos 08012.001316/2007-76 

99. Diversos 08012.010192/2004-77 

99. Diversos 08012.010195/2004-19 

99. Diversos 08012.002342/2007-11 
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99. Diversos 08012.009483/2007-65 

99. Diversos 08012.011151/2006-60 

99. Diversos 08012.011275/2007-26 

07. Indústria Alimentícia 
(16 casos) 

01. Laticínios 08012.010083/2007-01 

01. Laticínios 08012.012350/2007-76 

09. Conservas Diversas 08012.009820/2007-14 

99. Diversos 08012.010295/2006-07 

99. Diversos 08012.009865/2006-16 

99. Diversos 08012.000793/2007-14 

99. Diversos 08012.007227/2006-52 

99. Diversos 08012.002849/2007-75 

99. Diversos 08012.004707/2007-42 

99. Diversos 08012.009044/2007-52 

99. Diversos 08012.002413/2007-86 

99. Diversos 08012.009787/2007-22 

99. Diversos 08012.010477/2007-51 

99. Diversos 08012.011356/2007-26 

99. Diversos 08012.009082/2007-13 

99. Diversos 08012.012018/2007-10 

08. Indústria de Bebidas 

(10 casos) 

03. Cerveja 08012.008824/2007-85 

03. Cerveja 08012.011979/2007-07 

05. Sucos 08012.011836/2007-97 

06. Águas 08012.000770/2007-18 

06. Águas 08012.008346/2007-11 

99. Diversos 08012.000768/2007-31 

99. Diversos 08012.000771/2007-54 

99. Diversos 08012.008706/2007-77 

99. Diversos 08012.010792/2007-88 

99. Diversos 08012.010498/2007-76 

09. Fumo 01. Cigarros 08012.001538/2007-99 

10. Indústria Têxtil e de Produtos de Couro (02 casos) 
99. Diversos 08012.001570/2007-74 

99. Diversos 08012.010868/2007-75 

11. Comunicação e Entretenimento 

(18 casos) 

03. Livros 08012.009788/2007-77 

04. Serviços Gráficos 08012.004092/2007-54 

05. Rádio e Televisão 08012.011706/2007-54 

06. Filmes, Vídeos e Discos 08012.000102/2007-82 

99. Diversos 53500.028344/2006 

99. Diversos 08012.000157/2007-92 

99. Diversos 53500.007772/2005 

99. Diversos 08012.002139/2007-45 

99. Diversos 08012.008093/2007-78 

99. Diversos 08012.008554/2007-11 

99. Diversos 08012.008790/2006-48 

99. Diversos 08012.008892/2007-44 

99. Diversos 08012.009845/2007-18 

99. Diversos 08012.010001/2007-10 

99. Diversos 08012.005478/2006-01 

99. Diversos 08012.011222/2007-13 

99. Diversos 08012.011973/2007-21 

99. Diversos 08012.000219/2007-66 

12. Indústria Química e Petroquímica 

(52 casos) 

02. Centrais Petroquímicas 08012.012462/2007-27 

05. Resinas Termoplásticas 08012.008432/2007-16 
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06. Lubrificantes 08012.002233/2007-02 

06. Lubrificantes 08012.010847/2007-50 

06. Lubrificantes 08012.008095/2007-67 

08. Soda/Cloro/Álcalis 08012.008633/2007-13 

11. Tintas/Vernizes/Solventes 08012.001001/2007-29 

11. Tintas/Vernizes/Solventes 08012.008584/2007-19 

15. Adubos e Fertilizantes 08012.007749/2006-54 

16. Defensivos 08012.011381/2006-29 

16. Defensivos 08012.003370/2007-56 

16. Defensivos 08012.006985/2006-53 

16. Defensivos 08012.011559/2006-31 

17. Fósforos 08012.009815/2007-10 

99. Diversos 08012.000519/2006-64 

99. Diversos 08012.010023/2006-07 

99. Diversos 08012.010448/2006-16 

99. Diversos 08012.010644/2006-82 

99. Diversos 08012.010040/2006-36 

99. Diversos 08012.005267/2006-60 

99. Diversos 08012.010849/2006-68 

99. Diversos 08012.011351/2006-12 

99. Diversos 08012.000150/2007-71 

99. Diversos 08012.011517/2006-09 

99. Diversos 08012.000186/2007-54 

99. Diversos 08012.000475/2007-53 

99. Diversos 08012.000471/2007-75 

99. Diversos 08012.011522/2006-11 

99. Diversos 08012.001755/2007-89 

99. Diversos 08012.001325/2007-67 

99. Diversos 08012.001883/2007-22 

99. Diversos 08012.007787/2006-15 

99. Diversos 08012.002543/2007-19 

99. Diversos 08012.002177/2007-06 

99. Diversos 08012.008822/2006-13 

99. Diversos 08012.002022/2007-61 

99. Diversos 08012.000214/2007-33 

99. Diversos 08012.002991/2007-12 

99. Diversos 08012.002702/2007-85 

99. Diversos 08012.003348/2007-14 

99. Diversos 08012.006899/2007-21 

99. Diversos 08012.006426/2007-24 

99. Diversos 08012.008625/2007-77 

99. Diversos 08012.008582/2007-20 

99. Diversos 08012.009182/2007-31 

99. Diversos 08012.010121/2007-17 

99. Diversos 08012.001837/2006-42 

99. Diversos 08012.010990/2007-41 

99. Diversos 08012.009058/2006-95 

99. Diversos 08012.000381/2007-84 

99. Diversos 08012.010506/2007-84 

99. Diversos 08012.012251/2007-94 

13. Indústria de Plásticos e Borrachas 

(18 casos) 

02. Embalagens 08012.000278/2007-34 

02. Embalagens 08012.000030/2007-73 
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02. Embalagens 08012.003007/2007-31 

02. Embalagens 08012.005644/2007-41 

02. Embalagens 08012.009281/2007-13 

06. Artefatos de Plástico 08012.005327/2007-25 

99. Diversos 08012.010303/2006-15 

99. Diversos 08012.010566/2006-16 

99. Diversos 08012.005539/2006-21 

99. Diversos 08012.010882/2006-98 

99. Diversos 08012.011558/2006-97 

99. Diversos 08012.002528/2007-71 

99. Diversos 08012.001410/2007-25 

99. Diversos 08012.001821/2007-11 

99. Diversos 08012.007879/2007-78 

99. Diversos 08012.003108/2007-10 

99. Diversos 08012.003879/2007-07 

99. Diversos 08012.010604/2007-11 

14. Indústria Farmacêutica e de Produtos de Higiene 

(16 casos) 

01. Produtos Farmacêuticos e Veterinários 08012.009518/2006-85 

01. Produtos Farmacêuticos e Veterinários 08012.011008/2006-78 

01. Produtos Farmacêuticos e Veterinários 08012.001079/2007-43 

01. Produtos Farmacêuticos e Veterinários 08012.005697/2006-81 

01. Produtos Farmacêuticos e Veterinários 08012.009519/2006-20 

99. Diversos 08012.007138/2006-14 

99. Diversos 08012.009680/2005-12 

99. Diversos 08012.001314/2007-87 

99. Diversos 08012.001252/2007-11 

99. Diversos 08012.002002/2007-91 

99. Diversos 08012.001564/2007-17 

99. Diversos 08012.008484/2007-92 

99. Diversos 08012.008409/2007-21 

99. Diversos 08012.010518/2007-17 

99. Diversos 08012.010471/2007-83 

99. Diversos 08012.011514/2006-67 

15. Indústria de Produtos de Minerais Não-Metálicos 

(18 casos) 

01. Cimento e Cal 08012.005868/2006-72 

01. Cimento e Cal 08012.009843/2005-67 

01. Cimento e Cal 08012.008658/2006-36 

02. Concretagem 08012.006486/2006-66 

02. Concretagem 08012.009064/2006-42 

02. Concretagem 08012.001230/2007-43 

02. Concretagem 08012.010786/2004-88 

02. Concretagem 08012.006127/2005-28 

02. Concretagem 08012.011047/2004-11 

08. Vidros 08012.001760/2007-91 

08. Vidros 08012.009900/2007-70 

10. Abrasivos 08012.001080/2007-78 

12. Refratários/Isolantes Térmicos 08012.011334/2007-66 

99. Diversos 08012.011352/2006-67 

99. Diversos 08012.006456/2006-50 

99. Diversos 08012.000143/2007-79 

99. Diversos 08012.001310/2007-07 

99. Diversos 08012.003866/2007-20 

16. Indústria Metalúrgica 
(24 casos) 

02. Alumínio 08012.001637/2007-71 

06. Ferros Ligas 

 

08012.000514/2007-12 
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08. Fundidos de Ferro 08012.010271/2006-40 

09. Aços Especiais 08012.011103/2005-91 

14. Tubos de Aço 08012.010407/2006-11 

14. Tubos de Aço 08012.001603/2007-86 

14. Tubos de Aço 08012.000478/2007-97 

14. Tubos de Aço 08012.003275/2007-52 

99. Diversos 08012.011077/2006-81 

99. Diversos 08012.000047/2007-21 

99. Diversos 08012.000089/2007-61 

99. Diversos 08012.001011/2006-83 

99. Diversos 08012.008341/2006-08 

99. Diversos 08012.000211/2007-08 

99. Diversos 08012.011561/2006-19 

99. Diversos 08012.004098/2007-21 

99. Diversos 08012.006898/2007-87 

99. Diversos 08012.000346/2007-65 

99. Diversos 08012.008961/2007-10 

99. Diversos 08012.008344/2007-14 

99. Diversos 08012.009725/2007-11 

99. Diversos 08012.006606/2006-25 

99. Diversos 08012.000996/2007-19 

99. Diversos 08012.009711/2006-16 

17. Indústria Mecânica 

(19 casos) 

02. Elevadores 08012.000189/2007-98 

08. Máquinas para Papel 08012.005533/2006-54 

10. Máquinas e Equipamentos Pesados 08012.001420/2007-61 

10. Máquinas e Equipamentos Pesados 08012.001673/2007-34 

10. Máquinas e Equipamentos Pesados 08012.000297/2007-61 

12. Bombas e Compressores 08012.001508/2007-82 

99. Diversos 08012.009183/2006-03 

99. Diversos 08012.009810/2006-06 

99. Diversos 08012.000343/2007-21 

99. Diversos 08012.001791/2007-42 

99. Diversos 08012.003044/2007-49 

99. Diversos 08012.000927/2007-05 

99. Diversos 08012.009053/2007-43 

99. Diversos 08012.008403/2006-73 

99. Diversos 08012.006924/2007-77 

99. Diversos 08012.011234/2007-30 

99. Diversos 08012.010800/2007-96 

99. Diversos 08012.011207/2006-86 

99. Diversos 08012.001790/2007-06 

18. Indústria Mecânica Leve 
(10 casos) 

02. Refrigeração 08012.011182/2006-11 

02. Refrigeração 08012.001475/2007-71 

04. Equipamentos Médico-Dentários 08012.000258/2007-63 

99. Diversos 08012.009811/2007-23 

99. Diversos 08012.010043/2006-70 

99. Diversos 08012.009268/2007-64 

99. Diversos 08012.009670/2007-49 

99. Diversos 08012.010609/2006-63 

99. Diversos 08012.007318/2006-98 

99. Diversos 
 

08012.009663/2007-47 
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19. Indústria Eletroeletrônica 

(15 casos) 

 

01. Condutores Elétricos 08012.000236/2007-01 

02. Componentes Elétricos 08012.009506/2006-51 

02. Componentes Elétricos 08012.010641/2006-49 

02. Componentes Elétricos 08012.010661/2006-10 

02. Componentes Elétricos 08012.008040/2007-57 

09. Componentes Eletrônicos 08012.008250/2006-64 

09. Componentes Eletrônicos 08012.009390/2006-50 

09. Componentes Eletrônicos 08012.009121/2006-93 

10. Som e Imagem 08012.010804/2007-74 

99. Diversos 08012.010797/2006-20 

99. Diversos 08012.007755/2006-10 

99. Diversos 08012.007341/2006-82 

99. Diversos 08012.007843/2007-94 

99. Diversos 08012.009282/2007-68 

99. Diversos 08012.010658/2007-87 

20. Indústria de Informática e Telecomunicações 

(58 casos) 

02. Periféricos 08012.008571/2006-69 

02. Periféricos 08012.012224/2007-11 

03. Programas 08012.008041/2006-11 

03. Programas 08012.001226/2007-85 

03. Programas 08012.011330/2006-05 

04. Consultoria 08012.008702/2007-99 

99. Diversos 08012.002790/2006-34 

99. Diversos 53500.023883/2005 

99. Diversos 08012.009391/2006-02 

99. Diversos 08012.011079/2006-71 

99. Diversos 08012.000124/2007-42 

99. Diversos 08012.011306/2006-68 

99. Diversos 08012.007309/2001-92 

99. Diversos 08012.000233/2007-60 

99. Diversos 08012.000294/2007-27 

99. Diversos 08012.001225/2007-31 

99. Diversos 08012.000288/2007-70 

99. Diversos 08012.000141/2007-80 

99. Diversos 08012.010504/2006-12 

99. Diversos 08012.000545/2007-73 

99. Diversos 53500.018603/2006 

99. Diversos 08012.001640/2007-94 

99. Diversos 08012.002799/2007-26 

99. Diversos 53500.000187/2006 

99. Diversos 08012.010122/2006-81 

99. Diversos 08012.001214/2007-51 

99. Diversos 08012.010468/2006-89 

99. Diversos 08012.002713/2007-65 

99. Diversos 08012.007395/2007-29 

99. Diversos 08012.005300/2007-32 

99. Diversos 08012.005543/2007-71 

99. Diversos 08012.005296/2007-11 

99. Diversos 08012.006976/2007-43 

99. Diversos 08012.010663/2006-17 

99. Diversos 08012.009427/2006-40 

99. Diversos 08012.008586/2007-16 

99. Diversos 08012.001419/2007-36 
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99. Diversos 08012.008773/2007-91 

99. Diversos 08012.006989/2006-31 

99. Diversos 08012.006871/2007-94 

99. Diversos 08012.009146/2007-78 

99. Diversos 08012.010516/2007-10 

99. Diversos 08012.010877/2007-66 

99. Diversos 08012.002088/2007-51 

99. Diversos 08012.010599/2007-47 

99. Diversos 08012.010611/2007-13 

99. Diversos 08012.010289/2007-22 

99. Diversos 08012.009771/2006-39 

99. Diversos 08012.010845/2007-61 

99. Diversos 08012.010687/2007-49 

99. Diversos 08012.011079/2007-51 

99. Diversos 08012.010989/2007-17 

99. Diversos 08012.011512/2007-59 

99. Diversos 53500.002400/2004 

99. Diversos 08012.002179/2007-97 

99. Diversos 08012.001969/2007-55 

99. Diversos 08012.008365/2007-30 

99. Diversos 53500.000101/2003 

21. Indústria Automobilística e de Transportes 

(38 casos) 

01. Montadoras 08012.000512/2007-23 

01. Montadoras 08012.010116/2007-12 

02. Motores e Componentes 08012.000172/2007-31 

02. Motores e Componentes 08012.003234/2007-66 

02. Motores e Componentes 08012.008868/2007-13 

02. Motores e Componentes 08012.010844/2007-16 

02. Motores e Componentes 08012.009508/2007-21 

02. Motores e Componentes 08012.009774/2006-72 

05. Transmissão e Componentes 08012.009358/2006-74 

06. Freios e Componentes 08012.010562/2006-38 

11. Carroçarias 08012.007966/2007-25 

13. Aviões e Componentes 08012.008068/2006-11 

13. Aviões e Componentes 08012.000053/2007-88 

13. Aviões e Componentes 08012.000312/2007-71 

13. Aviões e Componentes 08012.008040/2006-76 

13. Aviões e Componentes 08012.002089/2007-04 

13. Aviões e Componentes 08012.011744/2007-15 

99. Diversos 08012.010390/2006-01 

99. Diversos 08012.010084/2006-66 

99. Diversos 08012.000469/2007-04 

99. Diversos 08012.000385/2007-62 

99. Diversos 08012.010034/2006-89 

99. Diversos 08012.009939/2006-14 

99. Diversos 08012.001180/2007-02 

99. Diversos 08012.001415/2007-58 

99. Diversos 08012.000380/2007-30 

99. Diversos 08012.011488/2006-77 

99. Diversos 08012.001671/2007-45 

99. Diversos 08012.002402/2007-04 

99. Diversos 08012.007961/2007-01 

99. Diversos 08012.010894/2007-01 
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99. Diversos 08012.009847/2007-15 

99. Diversos 08012.000254/2007-85 

99. Diversos 08012.011739/2007-02 

99. Diversos 08012.013066/2007-17 

99. Diversos 08012.012310/2007-24 

99. Diversos 08012.012417/2007-72 

99. Diversos 08012.002379/2007-40 

22. Construção Civil  

(16 casos) 

01. Incorporadoras e Construtoras 08012.009217/2006-51 

01. Incorporadoras e Construtoras 08012.010841/2006-00 

01. Incorporadoras e Construtoras 08012.009773/2006-28 

01. Incorporadoras e Construtoras 08012.001718/2007-71 

01. Incorporadoras e Construtoras 08012.011751/2007-17 

02. Reformas Prediais 08012.010546/2006-45 

07. Imobiliárias e Administração Predial 08012.010343/2006-59 

08. Projetos/Engenharia 08012.011745/2007-51 

99. Diversos 08012.000213/2007-99 

99. Diversos 08012.000324/2007-03 

99. Diversos 08012.000296/2007-16 

99. Diversos 08012.000372/2007-93 

99. Diversos 08012.009995/2007-21 

99. Diversos 08012.010249/2007-81 

99. Diversos 08012.010917/2007-70 

99. Diversos 08012.011894/2007-11 

23. Comércio Atacadista 
(06 casos) 

02. Cereais 08012.003878/2007-54 

02. Cereais 08012.000395/2007-06 

04. Produtos Farmacêuticos 08012.010840/2006-57 

14. Máquinas e Ferramentas 08012.010177/2006-91 

99. Diversos 08012.008635/2007-11 

99. Diversos 08012.010166/2007-91 

24. Comércio Varejista 
(25 casos) 

01. Supermercados 08012.010344/2006-01 

01. Supermercados 08012.009959/2003-34 

01. Supermercados 08012.006967/2002-48 

01. Supermercados 08012.011772/2007-24 

01. Supermercados 08012.003972/2001-18 

07. Farmácias e Drogarias 08012.011481/2007-36 

10. Gás Liquefeito 08012.009330/2005-56 

11. Combustíveis 08012.009729/2006-18 

11. Combustíveis 08012.009728/2006-73 

11. Combustíveis 08012.001507/2007-38 

11. Combustíveis 08012.003409/2004-92 

20. Distribuidora de Veículos e Autopeças 08012.011261/2005-41 

20. Distribuidora de Veículos e Autopeças 08012.001646/2007-61 

20. Distribuidora de Veículos e Autopeças 08012.008404/2007-07 

99. Diversos 08012.002004/2006-07 

99. Diversos 08012.010426/2006-48 

99. Diversos 08012.004897/2002-93 

99. Diversos 08012.003299/2006-21 

99. Diversos 08012.001228/2007-74 

99. Diversos 08012.008446/2007-30 

99. Diversos 08012.000043/2006-61 

99. Diversos 08012.010085/2007-91 

99. Diversos 08012.010244/2007-58 
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99. Diversos 08012.011238/2006-37 

99. Diversos 08012.012379/2007-58 

25. Serviço de Transporte e Armazenagem 

(23 casos) 

01. Ferrovias e Metrô 08012.011331/2006-41 

01. Ferrovias e Metrô 08012.005747/2006-21 

01. Ferrovias e Metrô 08012.002742/2007-27 

01. Ferrovias e Metrô 08012.008008/2007-71 

05. Aviação Civil Nacional e Internacional 08012.000074/2007-01 

05. Aviação Civil Nacional e Internacional 08012.008451/2007-42 

06. Serviços Portuários e Aeroportuários 08012.010995/2005-11 

06. Serviços Portuários e Aeroportuários 08012.009940/2006-31 

06. Serviços Portuários e Aeroportuários 08012.001382/2007-46 

06. Serviços Portuários e Aeroportuários 08012.000325/2007-40 

06. Serviços Portuários e Aeroportuários 08012.008685/2007-90 

07. Transporte de Carga Perecível 08012.005877/2005-82 

99. Diversos 08012.009689/2004-42 

99. Diversos 08012.010707/2006-09 

99. Diversos 08012.011035/2006-41 

99. Diversos 08012.007916/2006-67 

99. Diversos 08012.000794/2007-69 

99. Diversos 08012.011295/2006-16 

99. Diversos 08012.007351/2007-07 

99. Diversos 08012.007924/2007-94 

99. Diversos 08012.009197/2007-08 

99. Diversos 08012.007909/2007-46 

99. Diversos 08012.013002/2007-16 

26. Serviços Essenciais e de Infraestrutura 

(52 casos) 

02. Energia Elétrica 08012.006734/2006-79 

02. Energia Elétrica 08012.008432/2006-35 

02. Energia Elétrica 08012.008477/2006-18 

02. Energia Elétrica 08012.009131/2006-29 

02. Energia Elétrica 08012.009766/2006-26 

02. Energia Elétrica 08012.007183/2006-61 

02. Energia Elétrica 08012.000515/2007-67 

02. Energia Elétrica 08012.001970/2007-80 

02. Energia Elétrica 08012.008476/2006-65 

02. Energia Elétrica 08012.010389/2006-78 

02. Energia Elétrica 08012.000351/2007-78 

02. Energia Elétrica 08012.000956/2007-69 

02. Energia Elétrica 08012.000801/2007-22 

02. Energia Elétrica 08012.008955/2007-62 

02. Energia Elétrica 08012.002002/2006-18 

02. Energia Elétrica 08012.002487/2007-12 

02. Energia Elétrica 08012.011273/2006-56 

02. Energia Elétrica 08012.010508/2007-73 

02. Energia Elétrica 08012.010657/2007-32 

02. Energia Elétrica 08012.010195/2007-53 

02. Energia Elétrica 08012.000343/2006-41 

02. Energia Elétrica 08012.010834/2007-81 

02. Energia Elétrica 08012.011430/2006-23 

02. Energia Elétrica 08012.008490/2006-69 

02. Energia Elétrica 08012.011609/2007-61 

02. Energia Elétrica 08012.012412/2007-40 

04. Saneamento Básico - Água e Esgoto 08012.009765/2006-81 
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04. Saneamento Básico - Água e Esgoto 08012.001044/2007-12 

04. Saneamento Básico - Água e Esgoto 08012.010131/2007-52 

04. Saneamento Básico - Água e Esgoto 08012.011892/2007-21 

05. Telecomunicações 53500.000753/2005 

05. Telecomunicações 53500.022275/2005 

05. Telecomunicações 53500.009502/2004 

05. Telecomunicações 53500.003433/1998 

05. Telecomunicações 53500.011948/2005 

05. Telecomunicações 53500.013624/2005 

05. Telecomunicações 08012.003890/2004-16 

05. Telecomunicações 53500.032382/2005 

05. Telecomunicações 53500.000607/2005 

05. Telecomunicações 53500.010407/2004 

05. Telecomunicações 53500.000183/2003 

05. Telecomunicações 53500.005856/2003 

05. Telecomunicações 08012.012913/2007-26 

05. Telecomunicações 53500.029599/2006 

05. Telecomunicações 08012.010638/2006-25 

99. Diversos 08012.001397/2006-23 

99. Diversos 08012.001570/2006-93 

99. Diversos 08012.008007/2007-27 

99. Diversos 08012.010283/2007-55 

99. Diversos 08012.011748/2007-95 

99. Diversos 08012.012813/2007-08 

99. Diversos 08012.009672/2006-57 

27. Serviços Gerais 

(36 casos) 

02. Serviços Médicos 08012.000184/2007-65 

03. Hotéis 08012.000799/2007-91 

03. Hotéis 08012.010073/2007-67 

05. Restaurantes 08012.004401/2007-96 

06. Segurança 08012.003349/2007-51 

06. Segurança 08012.003008/2007-85 

99. Diversos 08012.009895/2006-14 

99. Diversos 08012.011386/2006-51 

99. Diversos 08012.011603/2006-11 

99. Diversos 08012.010462/2006-10 

99. Diversos 08012.011576/2006-79 

99. Diversos 08012.000355/2007-56 

99. Diversos 08012.008131/2006-10 

99. Diversos 08012.000798/2007-47 

99. Diversos 08012.010734/2006-73 

99. Diversos 08012.009093/2006-12 

99. Diversos 08012.002023/2007-14 

99. Diversos 08012.003254/2007-37 

99. Diversos 08012.003406/2007.00 

99. Diversos 08012.008770/2007-58 

99. Diversos 08012.003860/2007-52 

99. Diversos 08012.008751/2007-21 

99. Diversos 08012.009810/2007-89 

99. Diversos 08012.009644/2006-30 

99. Diversos 08012.004692/2005-51 

99. Diversos 08012.000175/2007-74 

99. Diversos 08012.010402/2007-70 
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99. Diversos 08012.010929/2007-02 

99. Diversos 08012.011558/2007-78 

99. Diversos 08012.009994/2006-04 

99. Diversos 08012.011771/2007-80 

99. Diversos 08012.000472/2007-10 

99. Diversos 08012.011611/2007-31 

99. Diversos 08012.010081/2007-11 

99. Diversos 08012.011782/2007-60 

99. Diversos 08012.012377/2007-69 

28. Serviços Financeiros 

(11 casos) 

01. Bancos Comerciais Privados 08012.002025/2007-03 

03. Bancos de Desenvolvimento 08012.000785/2006-97 

05. Cartões de Crédito 08012.009450/2007-15 

06. Corretoras de Valores e Câmbio 08012.012550/2007-29 

99. Diversos 08012.009306/2006-06 

99. Diversos 08012.002208/2006-30 

99. Diversos 08012.001509/2007-27 

99. Diversos 08012.000741/2007-48 

99. Diversos 08012.010470/2007-39 

99. Diversos 08012.010609/2007-44 

99. Diversos 08012.009325/2006-24 

29. Seguros e Previdência 

(05 casos) 

01. Seguros de Saúde 08012.007627/2007-49 

02. Seguradoras Diversas 08012.002421/2007-22 

02. Seguradoras Diversas 08012.011039/2007-18 

02. Seguradoras Diversas 08012.012950/2007-34 

99. Diversos 08012.008965/2006-17 

 

7.1.2.1.7. Balanço dos Atos de Concentração julgados e distribuídos pelo 

Plenário do CADE do período do ano 2000 até o ano 2007 

  Observa-se, do gráfico abaixo, um significativo aumento no número de 

apresentação de Atos de Concentração submetidos à análise do Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência. Desde o ano 2000, com 668 (seiscentos e sessenta e oito) Atos de Concentração 

submetidos, vínhamos observando um declínio desse número, chegando a 393 (trezentos e 

noventa e três) casos apresentados ao SBDC no ano de 2005. Em 2007 tivemos 599 

(quinhentas e noventa e nove) operações apresentadas. 

 

  A quantidade de Atos de Concentração analisados pelo CADE no ano de 2007 

elevou-se. De 402 (quatrocentos e dois) casos julgados em 2006, julgou-se 563 (quinhentos e 

sessenta e três) Atos de Concentração no ano de 2007. 
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  A média de tempo de análise dos Atos de Concentração no CADE se mostrou 

bastante reduzida, em comparação à média anterior, ficando, nesse ano de 2007, em 

51(cinqüenta e um) dias em média, o tempo de análise dos casos, em um total de 563 

(quinhentos e sessenta e três) Atos de Concentração julgados pelo Plenário do CADE.  

 

 

7.1.2.1.8. Representação do Total de Atos de Concentração julgados pelo 

Plenário do CADE 

 

  No gráfico abaixo segue a representação gráfica do total de Atos de 

Concentração julgados pelo Plenário do CADE no ano de 2007 em comparação ao ano de 

2006, sendo divididos, na primeira coluna, entre os Atos de Concentração conhecidos, não 

conhecidos, e arquivados sem julgamento de mérito, em decorrência de desistência apresentada 

pelas Requerentes, e, na segunda coluna, dentre os Atos de Concentração conhecidos pelo 

Plenário do CADE, aqueles que foram aprovados sem restrições, aprovados com restrições e 

reprovados pelo Plenário do CADE. 
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7.1.2.1.9. Embargos de Declaração em Atos de Concentração 

Total de Embargos de Declaração em Atos de Concentração julgados: 13 

(treze). 

7.1.2.1.9.1. Tipos de Decisão 

 
Número do Processo Número da Sessão Decisão 

08700.004118/2006-25 390 Acolheu 

08700.002223/2006-20 34 EX Acolheu 

08700.002266/2007-96 399 Acolheu 

08012.009282/2007-68 409 Acolheu 

08700.000877/2006-19 389 Rejeitou 

08700.004144/2006-53 390 Rejeitou 

08700.003987/2006-32 392 Rejeitou 

08700.000607/2007-99 394 Rejeitou 

08012.010195/2004-19 409 Rejeitou 

08012.001718/2007-71 412 Rejeitou 

08700.002045/2006-37 389 Acolheu Parcialmente 

08700.002457/2006-77 390 Acolheu Parcialmente 

08700.001753/2007-31 398 Acolheu Parcialmente 

 

7.1.2.1.10. Pedido de Reapreciação de Ato de Concentração 

Total de Pedidos de Reapreciação de Atos de Concentração: 1 (um) 

 

7.1.2.1.10.1. Tipos de Decisão 

 
Número do Processo Número da Sessão Decisão 

08700.002078/2007-68 399 Indeferido 

 

7.1.2.1.11. Reapreciações de ofício em Atos de Concentração 

Total de Reapreciações de ofício em Atos de Concentração: 1 (uma) 
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7.1.2.1.11.1. Tipos de Decisão 

 
Número do Processo Número da Sessão Decisão 

08012.010340/2006-15 397 Provido 

 

7.1.2.2. Julgamento dos Processos Administrativos 

Total de Processos Administrativos: 39 (trinta e nove) 

 

7.1.2.2.1. Julgamento dos Recursos de Ofício 

Total de Processos Administrativos que vieram ao CADE como Recurso de 

Ofício da SDE, recomendando o arquivamento: 27 (vinte e sete) 

 

7.1.2.2.2.1. Tipos de Decisão dos Recursos de Ofício 

 
Número do Processo Número da Sessão Decisão 

08012.006242/1997-68 389 Arquivou 

08012.007514/2000-79 389 Arquivou 

08012.003760/2003-01 390 Arquivou 

08012.000908/2000-04 33 EX Arquivou 

08012.000907/2000-33 33 EX Arquivou 

08000.017235/1996-68 392 Arquivou 

08012.000924/2000-52 394 Arquivou 

08012.008088/2003-31 395 Arquivou 

08012.004599/1999-18 395 Condenou 

08012.009312/1998-39 34 EX Arquivou 

08012.000978/2000-81 34 EX Arquivou 

08012.000914/2000-07 34 EX Arquivou 

08012.000964/2000-77 34 EX Arquivou 

08012.005556/1999-32 34 EX Arquivou 

08012.000967/2000-65 34 EX Arquivou 

08012.004635/2000-67 396 Arquivou 

08012.000982/2000-59 399 Arquivou 

08012.008659/1998-09 400 Arquivou 

08012.007780/2001-81 404 Arquivou 

08012.006636/1997-43 405 Condenou 

08012.005559/1999-21 407 Arquivou 

08012.002493/2005-16 411 Condenou 

08012.004660/1998-38 411 Arquivou 

08012.001670/2000-71 411 Arquivou 

08012.001119/2000-91 411 Arquivou 

08000.021291/1997-23 412 Arquivou 

08012.005679/1998-00 412 Arquivou 

 

7.1.2.2.2. Julgamento de mérito dos Processos Administrativos 

Total de Processos Administrativos que vieram ao CADE com recomendação de 

condenação: 12 (doze) 

 

7.1.2.2.3. Tipos de Decisão de Mérito 

Número do Processo Número da Sessão Decisão 

08012.007602/2003-11 389 Condenou 

08000.022994/1997-79 391 Arquivou 

08012.010712/2005-22 393 Condenou 

08012.008060/2004-85 34 EX Condenou 

08012.000629/2006-26 397 Condenou 

08012.006936/2002-97 404 Arquivou 

08012.008228/2006-14 405 Condenou 

08012.001826/2003-10 406 Condenou 

08012.004750/2005-46 407 Condenou 

08012.005669/2002-31 410 Arquivou 

08700.003431/2001-31 411 Arquivou 

08012.002911/2001-33 411 Condenou 
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7.1.2.2.4. Setor de Atividades 

  Setores e sub-setores de atividades, de acordo com a classificação existente no 

Anexo V da Resolução CADE n.º 15/98, além da conduta e tipificação objetos dos Processos 

Administrativos: 

 
Setor Sub-Setor Número do Processo Conduta 

02. Agricultura 99. Diversos 08012.008659/1998-09 Art. 21,IV,V,VI,XIII e XXIII da Lei 8.884/94 

03. Pecuária e Produção 
Animal 

99. Diversos 08012.009312/1998-39 
Divisão de mercado, imposição de exclusividade e 
discriminação de preços 

07. Indústria Alimentícia 99. Diversos 08012.002493/2005-16 Condutas acertadas 

08. Indústria de Bebidas 05. Sucos 08000.022994/1997-79 
Rompimento unilateral e abrupto do contrato de 
processamento de laranjas firmada com a empresa Montecitrus 

Ltda 

13. Indústria de Plásticos e 

Borrachas 
99. Diversos 08012.008088/2003-31 Art. 20 e 21  da Lei nº 8.884/94, 

14. Indústria Farmacêutica e 
de Produtos de Higiene (08 

casos) 

01. Produtos 

Farmacêuticos e 
Veterinários 

08012.007514/2000-79 Art. 20, I a IV e 21,XXIV  da Lei nº 8.884/94 

99. Diversos 08012.000924/2000-52 Art. 21, XXIV da Lei nº 8.884/94 

99. Diversos 08012.000978/2000-81 Aumento abusivo de preços 

99. Diversos 08012.000982/2000-59 Aumento abusivo de preços 

99. Diversos 08012.005559/1999-21 Aumento abusivo de preços de alguns medicamentos 

99. Diversos 08012.001670/2000-71 Aumento abusivo de preços 

99. Diversos 08012.021291/1997-23 Prática de restrição horizontal e vertical  

99. Diversos 08012.005679/1998-00 Prática de preços predatórios 

20. Instústria de Informática 

e Telecomunicações (02 
casos) 

99. Diversos 08012.004635/2000-67 Art. 3º, caput e incisos V, VIII, IX e XIV da Lei nº 8.158/91 
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99. Diversos 08700.003431/2001-31 

Favorecimento da Telemar à Telelistas no mercado de mídia 

direcional na região I da exploração do serviço de 

telecomunicações 

23. Comércio Atacadista 99. Diversos 08012.004599/1999-18 Condutas acertadas, divisão do mercado entre os concorrentes 

24. Comércio Varejista (02 
casos) 

11. Combustíveis 08012.002911/2001-33 
Organização de boicoite às empresas administradoras de 

cartões de crédito 

99. Diversos 08012.006636/1997-43 
Imposição de cláusulas contratuais restritivas à livre 

concorrência e a livre iniciativa 

25. Serviços de Transporte e 

Armazenagem (03 casos) 

05. Aviação Civil 

Nacional e 

Internacional 

08012.001119/2000-91 
Praticar condutas concertadas para fixação de preços e 
condições de venda 

08. Transporte de 

Carga Não-

Perecível 

08012.005669/2002-31 
Praticar condutas concertadas para fixação de preços e 
condições de venda 

99. Diversos 08012.007602/2003-11 
Praticar condutas concertadas para fixação de preços e 

condições de venda 

26. Seviços Essenciais de 

Infraestrutura 
02. Energia Elétrica 08012.003760/2003-01 Fraude em licitação 

27. Seviços Gerais (15 

casos) 

01. Hospitais 08012.007780/2001-81 Unimilitância 

02. Serviços 

Médicos 
08012.000908/2000-04 Aumento abusivo de preços 

02. Serviços 

Médicos 
08012.000907/2000-33 Aumento abusivo de preços 

02. Serviços 

Médicos 
08000.017235/1996-68 Práticas de Cartel 

02. Serviços 
Médicos 

08012.010712/2005-22 Unimilitância 

02. Serviços 

Médicos 
08012.008060/2004-85 Unimilitância 

02. Serviços 
Médicos 

08012.000914/2000-07 Aumento abusivo de preços 

02. Serviços 

Médicos 
08012.000964/2000-77 Aumento abusivo de preços 

02. Serviços 
Médicos 

08012.005556/1999-32 Aumento abusivo de preços 

02. Serviços 

Médicos 
08012.000967/2000-65 Aumento abusivo de preços 

02. Serviços 
Médicos 

08012.000629/2006-26 Unimilitância 

02. Serviços 

Médicos 
08012.004750/2005-46 Unimilitância 

02. Serviços 

Médicos 
08012.004660/1998-38 Venda de medicamentos abaixo do preço de mercado 

06. Segurança 08012.001826/2003-10 Cartel nos serviços de vigilância privada para licitações 

99. Diversos 08012.006936/2002-97 Unimilitância 

28. Serviços Financeiros 
05. Cartões de 

Crédiot 
08012.006242/1997-68 

Aumento abusivo nas taxas de administração de cartões de 

crédito 

29. Seguros e Pevidência 
01. Seguros de 

Saúde 
08012.008228/2006-14 Unimilitância 
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7.1.2.2.5. Tempo de análise e julgamento de Processos Administrativos no 

CADE 

  O gráfico abaixo traz um histograma do tempo de análise, dentro do CADE, dos 

Processos Administrativos submetidos à análise do CADE pela Secretaria de Direito 

Econômico. Como se pode observar, a média de tempo de análise dos Processos 

Administrativos é muito superior à média de análise de Atos de Concentração. Isto decorre 

tanto da complexidade da análise das ações punitivas do órgão, quanto das peculiaridades 

intrínsecas ao processo sancionatório. Os 39 (trinta e nove) Processos Administrativos 

julgados pelo Plenário do CADE em 2007 levaram, em média, 503 (quinhentos e três) dias em 

análise no CADE, com uma mediana de 265 (duzentos e sessenta e cinco) dias corridos. 

Como se pode observar no histograma abaixo, a maior incidência de Processos Administrativos 

julgados encontra-se justamente no prazo de até 2 (dois) anos. 
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7.1.2.2.6. Balanço dos Processos Administrativos julgados e distribuídos 

pelo Plenário do CADE do período do ano 2000 até o ano 2007 

 

  Como se observa no gráfico abaixo, em 2007, manteve-se praticamente estável o 

número de Processos Administrativos distribuídos e julgados pelo CADE, em comparação ao 

ano de 2006, mas ainda bem abaixo do número de casos julgados no ano de 2005. 

 




